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Alteração 29
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) Para além da sua principal missão de 
financiar o investimento na União 
Europeia, o Banco Europeu de 
Investimento (BEI) tem levado a efeito 
operações de financiamento fora da União 
em apoio às suas políticas externas. Estas 
operações permitem que os fundos 
orçamentais da União disponíveis para as 
regiões externas sejam complementados 
pela solidez financeira do BEI, em 
benefício dos países destinatários. Ao 
realizar essas operações de financiamento, 
o BEI contribui para a prossecução dos 
princípios gerais e dos objetivos políticos 
da União.

(1) Para além da sua principal missão de 
financiar o investimento na União 
Europeia, o Banco Europeu de 
Investimento (BEI) tem levado a efeito 
operações de financiamento fora da União 
em apoio às suas políticas externas. Estas 
operações permitem que os fundos 
orçamentais da União disponíveis para as 
regiões externas sejam complementados 
pela solidez financeira do BEI, em 
benefício dos países destinatários. Ao 
realizar essas operações de financiamento, 
o BEI contribui, apoia e complementa as 
ações externas da UE, no pleno respeito
dos princípios gerais e dos objetivos 
políticos da União contemplados no artigo 
21.º do TUE.

Or. en

Alteração 30
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) A fim de apoiar a ação externa da 
União, e para permitir ao BEI financiar 
investimentos fora da União sem afetar a 
sua qualidade creditícia, a maioria das suas 
operações no exterior da União tem 
beneficiado de uma garantia orçamental da 
União ("garantia da UE") administrada 
pela Comissão.

(3) A fim de apoiar a ação externa da 
União, e para permitir ao BEI financiar 
investimentos fora da União sem afetar a 
sua qualidade creditícia, a maioria das suas 
operações no exterior da União tem 
beneficiado de uma garantia orçamental da 
União («garantia da UE») administrada 
pela Comissão. É extremamente 
importante que o BEI mantenha a sua
notação de triplo-A.
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Or. en

Alteração 31
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de ter em conta a importante 
evolução verificada no plano político, a 
lista de países efetivamente elegíveis para 
as operações de financiamento do BEI ao 
abrigo da garantia da UE deve ser 
devidamente revista, devendo delegar-se na 
Comissão o poder de adotar atos em 
conformidade com o artigo 290.º do TFUE 
no que diz respeito à alteração do anexo III 
da presente decisão. É particularmente 
importante que a Comissão proceda às 
consultas adequadas durante os trabalhos 
preparatórios, nomeadamente a nível de 
peritos. Ao preparar e redigir atos 
delegados, a Comissão deve assegurar a 
transmissão simultânea, atempada e 
adequada dos documentos pertinentes ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho.

(7) A fim de ter em conta a importante 
evolução verificada no plano político, a 
lista de países efetivamente elegíveis para 
as operações de financiamento do BEI ao 
abrigo da garantia da UE deve ser 
devidamente revista, devendo delegar-se na 
Comissão o poder de adotar atos em 
conformidade com o artigo 290.º do TFUE 
no que diz respeito à alteração do anexo III 
da presente decisão. É particularmente 
importante que a Comissão proceda às 
consultas adequadas durante os trabalhos 
preparatórios, nomeadamente a nível de 
peritos. Ao preparar e redigir atos 
delegados, a Comissão deve assegurar a 
transmissão simultânea, atempada e 
adequada de todos os documentos 
pertinentes ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho.

Or. en

Alteração 32
Graham Watson

Proposta de decisão
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) A melhoraria do acesso das PME ao 
financiamento, incluindo as PME da União 
que efetuam investimentos nas regiões 
abrangidas pela presente decisão, pode 

(11) A melhoraria do acesso das PME ao 
financiamento, incluindo as PME da União 
que efetuam investimentos nas regiões 
abrangidas pela presente decisão, pode 
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desempenhar um papel essencial no 
estímulo ao desenvolvimento económico e 
na luta contra o desemprego. A fim de 
chegar efetivamente às PME, o BEI deverá
cooperar com as instituições financeiras 
intermediárias locais nos países elegíveis, 
nomeadamente para assegurar que uma 
parte dos benefícios financeiros é 
apropriada pelos seus clientes e 
proporciona um valor acrescentado 
relativamente a outras fontes de 
financiamento.

desempenhar um papel essencial no 
estímulo ao desenvolvimento económico e 
na luta contra o desemprego. A fim de 
chegar efetivamente às PME, o BEI poderá
cooperar com as instituições financeiras 
intermediárias locais nos países elegíveis, 
nomeadamente para assegurar que uma 
parte dos benefícios financeiros é 
apropriada pelos seus clientes e 
proporciona um valor acrescentado 
relativamente a outras fontes de 
financiamento. Nos seus acordos de 
cooperação com as instituições 
financeiras intermediárias locais, o BEI 
deve assegurar que os projetos 
financiados por intermediários, incluindo 
os projetos com as PME, não sejam 
incompatíveis com os critérios habituais 
do Banco ou com os objetivos de política 
externa da União.

Or. en

Alteração 33
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) O BEI deve continuar a financiar 
projetos de investimento na área das 
infraestruturas sociais, ambientais e
económicas, e estudar a possibilidade de 
aumentar a sua atividade de apoio a 
infraestruturas de saúde e educação, caso 
daí advenha um claro valor acrescentado.

(13) O BEI deve continuar a financiar 
projetos de investimento na área das 
infraestruturas sociais, ambientais, 
económicas e de transportes, e estudar a 
possibilidade de aumentar a sua atividade 
de apoio a infraestruturas de saúde e 
educação, caso daí advenha um claro valor 
acrescentado.

Or. en

Alteração 34
Graham Watson
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Proposta de decisão
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) O BEI deve continuar a financiar 
projetos de investimento na área das 
infraestruturas sociais, ambientais e 
económicas, e estudar a possibilidade de 
aumentar a sua atividade de apoio a 
infraestruturas de saúde e educação, caso 
daí advenha um claro valor acrescentado.

(13) O BEI deve continuar a financiar 
projetos de investimento na área das 
infraestruturas sociais, ambientais e 
económicas, e estudar a possibilidade de 
aumentar a sua atividade de apoio a 
infraestruturas de saúde e educação, caso 
daí advenha um claro valor acrescentado.
O BEI deve igualmente continuar a 
fornecer aos projetos aconselhamento e 
assistência técnica, dado que este apoio 
desempenha um papel importante na 
melhoria dos projetos e no controlo da 
sua qualidade.

Or. en

Alteração 35
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) O BEI deverá também continuar a 
financiar projetos de investimento de 
apoio à adaptação às alterações climáticas 
e à atenuação das mesmas, para promover 
os objetivos da União em matéria de clima 
à escala mundial.

(14) O BEI deverá também aumentar o 
financiamento concedido aos projetos de 
investimento de apoio à adaptação às 
alterações climáticas e à atenuação das 
mesmas, em particular na região do 
Ártico, para promover os objetivos da 
União em matéria de clima à escala 
mundial.

Or. en

Alteração 36
Graham Watson
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Proposta de decisão
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) O BEI deverá também continuar a 
financiar projetos de investimento de 
apoio à adaptação às alterações climáticas 
e à atenuação das mesmas, para promover 
os objetivos da União em matéria de clima 
à escala mundial.

(14) O BEI deverá também aumentar o 
financiamento concedido aos projetos de 
investimento de apoio à adaptação às 
alterações climáticas e à atenuação das 
mesmas, para promover os objetivos da 
União em matéria de clima à escala 
mundial.

Or. en

Alteração 37
Graham Watson

Proposta de decisão
Considerando 15-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(15-A) Ao apoiar projetos destinados a 
atenuar as alterações climáticas, o BEI 
deve ter em conta as conclusões do 
Conselho Europeu, de 22 de maio de 
2013, sobre a necessidade de dar 
prioridade à eliminação gradual das 
subvenções que sejam prejudiciais para a 
economia ou para o ambiente, incluindo 
as destinadas aos combustíveis fósseis.

Or. en

Alteração 38
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Considerando 16

Texto da Comissão Alteração

(16) As medidas práticas para articular os (16) As medidas práticas para articular os 
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objetivos gerais da garantia da UE e a 
respetiva implementação devem ser 
estabelecidas em orientações técnicas 
operacionais a nível regional. Essas 
orientações devem ser coerentes com o 
quadro mais amplo da política regional da 
União. As orientações técnicas 
operacionais a nível regional devem ser 
revistas e atualizadas na sequência da 
análise da presente decisão, a fim de se 
adaptarem à evolução verificada a nível 
das políticas externas e prioridades da 
União.

objetivos gerais da garantia da UE e a 
respetiva implementação devem ser 
estabelecidas em orientações técnicas 
operacionais a nível regional. Essas 
orientações devem ser coerentes com o 
quadro mais amplo da política regional da 
União. As orientações técnicas 
operacionais a nível regional devem ser 
revistas e atualizadas na sequência da 
análise da presente decisão, a fim de
refletirem a evolução verificada a nível das 
políticas externas e prioridades da União.

Or. en

Alteração 39
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) Embora a força do BEI resida na 
especificidade que lhe confere o seu 
estatuto de banco de investimento, as suas 
operações de financiamento devem 
contribuir para os princípios gerais 
orientadores da ação externa da União, tal 
como referidos no artigo 21.º do Tratado da 
União Europeia (TUE), a saber, a 
promoção e consolidação da democracia e 
do Estado de direito, dos direitos do 
Homem e das liberdades fundamentais, 
bem como para a implementação dos 
acordos internacionais no domínio
ambiental nos quais a União seja parte. Em 
relação aos países em desenvolvimento em 
particular, as operações de financiamento 
do BEI devem promover o seu 
desenvolvimento sustentável a nível
económico, social e ambiental, em especial 
para os países mais desfavorecidos, a sua 
integração harmoniosa e gradual na 
economia mundial, a luta contra a pobreza 

(18) Embora a força do BEI resida na 
especificidade que lhe confere o seu 
estatuto de banco de investimento, as suas 
operações de financiamento devem 
contribuir para os princípios gerais 
orientadores da ação externa da União, tal 
como referidos no artigo 21.º do Tratado da 
União Europeia (TUE), a saber, a 
promoção e consolidação da democracia e 
do Estado de direito, dos direitos do 
Homem e das liberdades fundamentais, 
bem como para a implementação dos
compromissos e acordos internacionais nos 
quais a União seja parte, incluindo no 
domínio ambiental. Convém, por 
conseguinte, ter em conta e ponderar 
atentamente o historial dos países no que 
respeita aos direitos humanos e às 
liberdades fundamentais, à liberdade de 
imprensa e à democracia, para 
determinar a elegibilidade das regiões e 
países inscritos no Anexo III. Em relação 
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e o cumprimento dos objetivos aprovados 
pela União no seio das Nações Unidas e de 
outras organizações internacionais
competentes. Ao mesmo tempo que 
contribui para a implementação das 
medidas necessárias à prossecução dos 
objetivos da política de cooperação para o 
desenvolvimento da União nos termos do 
artigo 209.º, n.º 3, do Tratado, o BEI 
deverá esforçar-se por apoiar indiretamente 
a prossecução dos Objetivos de 
Desenvolvimento do Milénio para 2015, 
das Nações Unidas, em todas as regiões em 
que desenvolve a sua ação.

aos países em desenvolvimento em 
particular, as operações de financiamento 
do BEI devem promover o seu 
desenvolvimento sustentável a nível 
económico, social e ambiental, em especial 
para os países mais desfavorecidos, a sua 
integração harmoniosa e gradual na 
economia mundial, a luta contra a pobreza 
e o cumprimento dos objetivos aprovados 
pela União no seio das Nações Unidas e de 
outras organizações internacionais
interessadas. Ao mesmo tempo que 
contribui para a implementação das 
medidas necessárias à prossecução dos 
objetivos da política de cooperação para o 
desenvolvimento da União nos termos do 
artigo 209.º, n.º 3, do Tratado, o BEI 
deverá esforçar-se por apoiar indiretamente 
a prossecução dos Objetivos de 
Desenvolvimento do Milénio para 2015, 
das Nações Unidas, em todas as regiões em 
que desenvolve a sua ação.

Or. en

Alteração 40
Graham Watson

Proposta de decisão
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) Embora a força do BEI resida na 
especificidade que lhe confere o seu 
estatuto de banco de investimento, as suas 
operações de financiamento devem 
contribuir para os princípios gerais 
orientadores da ação externa da União, tal 
como referidos no artigo 21.º do Tratado da 
União Europeia (TUE), a saber, a 
promoção e consolidação da democracia e 
do Estado de direito, dos direitos do 
Homem e das liberdades fundamentais, 
bem como para a implementação dos 
acordos internacionais no domínio 

(18) Embora a força do BEI resida na 
especificidade que lhe confere o seu 
estatuto de banco de investimento, as suas 
operações de financiamento devem 
contribuir para os princípios gerais 
orientadores da ação externa da União, tal 
como referidos no artigo 21.º do Tratado da 
União Europeia (TUE), a saber, a 
promoção e consolidação da democracia e 
do Estado de direito, dos direitos do 
Homem e das liberdades fundamentais, 
bem como para a implementação dos 
acordos internacionais no domínio 
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ambiental nos quais a União seja parte. Em 
relação aos países em desenvolvimento em 
particular, as operações de financiamento 
do BEI devem promover o seu 
desenvolvimento sustentável a nível 
económico, social e ambiental, em especial 
para os países mais desfavorecidos, a sua 
integração harmoniosa e gradual na 
economia mundial, a luta contra a pobreza 
e o cumprimento dos objetivos aprovados 
pela União no seio das Nações Unidas e de 
outras organizações internacionais 
competentes. Ao mesmo tempo que 
contribui para a implementação das 
medidas necessárias à prossecução dos 
objetivos da política de cooperação para o 
desenvolvimento da União nos termos do 
artigo 209.º, n.º 3, do Tratado, o BEI 
deverá esforçar-se por apoiar
indiretamente a prossecução dos Objetivos 
de Desenvolvimento do Milénio para 2015, 
das Nações Unidas, em todas as regiões em 
que desenvolve a sua ação.

ambiental nos quais a União seja parte. È, 
por conseguinte, conveniente observar 
atentamente os historiais dos países em 
termos de democracia, direitos humanos e 
liberdades fundamentais, 
independentemente de estarem ou não a 
ser aplicadas sanções ou medidas 
restritivas da UE, antes de os inscrever no 
Anexo III. Em relação aos países em 
desenvolvimento em particular, as 
operações de financiamento do BEI devem 
promover o seu desenvolvimento 
sustentável a nível económico, social e 
ambiental, em especial para os países mais 
desfavorecidos, a sua integração 
harmoniosa e gradual na economia 
mundial, a luta contra a pobreza e o 
cumprimento dos objetivos aprovados pela 
União no seio das Nações Unidas e de 
outras organizações internacionais 
competentes. Ao mesmo tempo que 
contribui para a implementação das 
medidas necessárias à prossecução dos 
objetivos da política de cooperação para o 
desenvolvimento da União nos termos do 
artigo 209.º, n.º 3, do Tratado, o BEI 
deverá esforçar-se por apoiar a prossecução 
dos Objetivos de Desenvolvimento do 
Milénio para 2015, das Nações Unidas, em 
todas as regiões em que desenvolve a sua 
ação.

Or. en

Alteração 41
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) A atividade do BEI ao abrigo da 
presente decisão deve apoiar a Agenda 
para a Mudança, proposta pela Comissão, e 
ser coerente com os princípios relevantes 

(19) A atividade do BEI ao abrigo da 
presente decisão deve apoiar a Agenda 
para a Mudança, proposta pela Comissão, e 
ser coerente com os princípios relevantes 
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do Consenso Europeu sobre o 
Desenvolvimento e os princípios para a 
eficácia da ajuda enunciados na Declaração 
de Paris de 2005, o Programa de Ação de 
Acra de 2008 e o Acordo de Parceria de 
Busan de 2011. Além disso, deve ser 
coerente com o Quadro Estratégico e Plano 
de Ação da UE para os Direitos Humanos e 
a Democracia adotado pelo Conselho em 
25 de junho de 2012 e os acordos 
internacionais no domínio do ambiente, 
incluindo os compromissos em matéria de 
biodiversidade. Deve implementar-se um 
conjunto de medidas concretas, em 
particular através do reforço da capacidade 
do BEI para avaliar a dimensão ambiental, 
social e desenvolvimental dos projetos, 
incluindo os direitos humanos e os riscos 
relacionados com conflitos, e da promoção 
de consultas locais junto das autoridades 
públicas e da sociedade civil. Neste 
contexto, o BEI deve implementar e 
desenvolver o seu quadro de aferição de 
resultados (REM), que inclui um conjunto 
pormenorizado de indicadores de 
desempenho que avaliam o impacto 
económico, ambiental, social e 
desenvolvimental das suas operações de 
financiamento ao longo do ciclo de vida do 
investimento subjacente. A análise da 
aplicação do REM deve fazer parte da 
análise intercalar da presente decisão. Ao 
efetuar a análise preliminar de um projeto 
de investimento, o BEI, sempre que 
adequado e em consonância com os 
princípios da União em matéria social e 
ambiental, deverá exigir ao promotor do 
projeto que realize consultas locais e 
divulgue os seus resultados ao público. Os 
acordos de financiamento do BEI que 
envolvem contrapartes da esfera pública 
devem incluir explicitamente a 
possibilidade de os desembolsos serem 
suspensos em caso de revogação da 
elegibilidade, ao abrigo da presente 
decisão, do país em que o projeto de 
investimento tem lugar.

do Consenso Europeu sobre o 
Desenvolvimento e os princípios para a 
eficácia da ajuda enunciados na Declaração 
de Paris de 2005, o Programa de Ação de 
Acra de 2008 e o Acordo de Parceria de 
Busan de 2011. Além disso, deve ser 
coerente com o Quadro Estratégico e Plano 
de Ação da UE para os Direitos Humanos e 
a Democracia adotado pelo Conselho em 
25 de junho de 2012 e os acordos 
internacionais no domínio do ambiente, 
incluindo os compromissos em matéria de 
biodiversidade. Deve implementar-se um 
conjunto de medidas concretas, em 
particular através do reforço da capacidade 
do BEI para avaliar a dimensão ambiental, 
social, desenvolvimental e económica dos 
projetos, incluindo expressamente os 
direitos humanos, as liberdades 
fundamentais e os riscos relacionados com 
conflitos, e da promoção de consultas 
locais junto das autoridades públicas e da 
sociedade civil. Neste contexto, o BEI deve 
implementar e desenvolver o seu quadro de 
aferição de resultados (REM), que inclui 
um conjunto pormenorizado de indicadores 
de desempenho que avaliam o impacto 
económico, ambiental, social e 
desenvolvimental das suas operações de 
financiamento ao longo do ciclo de vida do 
investimento subjacente. A análise da 
aplicação do REM deve fazer parte da 
análise intercalar da presente decisão. Ao 
efetuar a análise preliminar de um projeto 
de investimento, o BEI, em consonância 
com os princípios da União em matéria 
social e ambiental e de direitos humanos, 
deverá exigir ao promotor do projeto que 
realize consultas locais a todas as partes 
interessadas e divulgue os seus resultados 
ao público. Os acordos de financiamento 
do BEI que envolvem contrapartes da 
esfera pública devem incluir 
explicitamente a possibilidade de os 
desembolsos serem suspensos em caso de 
revogação da elegibilidade, ao abrigo da 
presente decisão, do país em que o projeto 
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de investimento tem lugar.

Or. en

Alteração 42
Graham Watson

Proposta de decisão
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) A atividade do BEI ao abrigo da 
presente decisão deve apoiar a Agenda 
para a Mudança, proposta pela Comissão, e 
ser coerente com os princípios relevantes 
do Consenso Europeu sobre o 
Desenvolvimento e os princípios para a 
eficácia da ajuda enunciados na Declaração 
de Paris de 2005, o Programa de Ação de 
Acra de 2008 e o Acordo de Parceria de 
Busan de 2011. Além disso, deve ser 
coerente com o Quadro Estratégico e Plano 
de Ação da UE para os Direitos Humanos e 
a Democracia adotado pelo Conselho em 
25 de junho de 2012 e os acordos 
internacionais no domínio do ambiente, 
incluindo os compromissos em matéria de 
biodiversidade. Deve implementar-se um 
conjunto de medidas concretas, em 
particular através do reforço da capacidade 
do BEI para avaliar a dimensão ambiental, 
social e desenvolvimental dos projetos, 
incluindo os direitos humanos e os riscos 
relacionados com conflitos, e da promoção 
de consultas locais junto das autoridades 
públicas e da sociedade civil. Neste 
contexto, o BEI deve implementar e 
desenvolver o seu quadro de aferição de 
resultados (REM), que inclui um conjunto 
pormenorizado de indicadores de 
desempenho que avaliam o impacto 
económico, ambiental, social e 
desenvolvimental das suas operações de 
financiamento ao longo do ciclo de vida do 
investimento subjacente. A análise da 

(19) A atividade do BEI ao abrigo da 
presente decisão deve apoiar a Agenda 
para a Mudança, proposta pela Comissão, e 
ser coerente com os princípios relevantes 
do Consenso Europeu sobre o 
Desenvolvimento e os princípios para a 
eficácia da ajuda enunciados na Declaração 
de Paris de 2005, o Programa de Ação de 
Acra de 2008 e o Acordo de Parceria de 
Busan de 2011. Além disso, deve ser 
coerente com o Quadro Estratégico e Plano 
de Ação da UE para os Direitos Humanos e 
a Democracia adotado pelo Conselho em 
25 de junho de 2012 e os acordos 
internacionais no domínio do ambiente, 
incluindo os compromissos em matéria de 
biodiversidade. Deve implementar-se um 
conjunto de medidas concretas, em 
particular através do reforço da capacidade 
do BEI para avaliar a dimensão ambiental, 
social e desenvolvimental dos projetos, 
incluindo os direitos humanos e os riscos 
relacionados com conflitos, e da promoção 
de consultas locais junto das autoridades 
públicas e da sociedade civil. Neste 
contexto, o BEI deve implementar e 
desenvolver o seu quadro de aferição de 
resultados (REM), que inclui um conjunto 
pormenorizado de indicadores de 
desempenho que avaliam o impacto 
económico, ambiental, social e 
desenvolvimental das suas operações de 
financiamento ao longo do ciclo de vida do 
investimento subjacente. A análise da 
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aplicação do REM deve fazer parte da 
análise intercalar da presente decisão. Ao 
efetuar a análise preliminar de um projeto 
de investimento, o BEI, sempre que 
adequado e em consonância com os 
princípios da União em matéria social e 
ambiental, deverá exigir ao promotor do 
projeto que realize consultas locais e 
divulgue os seus resultados ao público. Os 
acordos de financiamento do BEI que 
envolvem contrapartes da esfera pública 
devem incluir explicitamente a 
possibilidade de os desembolsos serem 
suspensos em caso de revogação da 
elegibilidade, ao abrigo da presente 
decisão, do país em que o projeto de 
investimento tem lugar.

aplicação do REM deve fazer parte da 
análise intercalar da presente decisão. Ao 
efetuar a análise preliminar de um projeto 
de investimento, o BEI, sempre que 
adequado e em consonância com os 
princípios contidos na legislação da União 
em matéria social e ambiental, deverá 
exigir ao promotor do projeto que realize 
consultas locais e divulgue os seus 
resultados ao público. Os acordos de 
financiamento do BEI que envolvem 
contrapartes da esfera pública devem 
incluir explicitamente a possibilidade de os
desembolsos serem suspensos em caso de 
revogação da elegibilidade, ao abrigo da 
presente decisão, do país em que o projeto 
de investimento tem lugar.

Or. en

Alteração 43
Sabine Lösing

Proposta de decisão
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) Deve assegurar-se a todos os níveis, 
desde o planeamento estratégico até ao 
desenvolvimento dos projetos de 
investimento, que as operações de 
financiamento do BEI respeitam e apoiam 
as políticas externas da União e os 
objetivos gerais estabelecidos na presente 
decisão. A fim de reforçar a coerência da 
ação externa da União, deverá intensificar-
se o diálogo político e estratégico entre a 
Comissão e o BEI, incluindo o Serviço 
Europeu para a Ação Externa (SEAE). O 
memorando de entendimento a ser revisto 
em 2013 a fim de reforçar a cooperação e o 
intercâmbio precoce de informações entre a 
Comissão e o BEI a nível operacional deve 
continuar a aplicar-se. É particularmente 
importante pôr em prática uma partilha 

(20) Deve assegurar-se a todos os níveis, 
desde o planeamento estratégico até ao 
desenvolvimento dos projetos de 
investimento, que as operações de 
financiamento do BEI respeitam e apoiam 
as políticas externas da União e os 
objetivos gerais estabelecidos na presente 
decisão. A fim de reforçar a coerência da 
ação externa da União, deverá intensificar-
se o diálogo político e estratégico entre a 
Comissão e o BEI. O memorando de 
entendimento a ser revisto em 2013 a fim 
de reforçar a cooperação e o intercâmbio 
precoce de informações entre a Comissão e 
o BEI a nível operacional deve continuar a 
aplicar-se. É particularmente importante 
pôr em prática uma partilha precoce de 
opiniões entre a Comissão e o BEI, 
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precoce de opiniões entre a Comissão e o 
BEI, incluindo o SEAE, se necessário, no 
processo de preparação dos documentos de 
programação, a fim de maximizar as
sinergias entre as respetivas atividades. A 
cooperação no que se refere ao respeito dos 
direitos humanos e à prevenção de 
conflitos deve igualmente ser reforçada.

incluindo uma consulta do Parlamento 
Europeu, no processo de preparação dos 
documentos de programação, a fim de 
maximizar as sinergias entre as respetivas 
atividades. A cooperação no que se refere 
ao respeito dos direitos humanos e à 
prevenção de conflitos políticos deve 
igualmente ser reforçada.

Or. en

Alteração 44
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) Deve assegurar-se a todos os níveis, 
desde o planeamento estratégico até ao 
desenvolvimento dos projetos de 
investimento, que as operações de 
financiamento do BEI respeitam e apoiam 
as políticas externas da União e os 
objetivos gerais estabelecidos na presente 
decisão. A fim de reforçar a coerência da 
ação externa da União, deverá intensificar-
se o diálogo político e estratégico entre a 
Comissão e o BEI, incluindo o Serviço 
Europeu para a Ação Externa (SEAE). O 
memorando de entendimento a ser revisto 
em 2013 a fim de reforçar a cooperação e o 
intercâmbio precoce de informações entre a 
Comissão e o BEI a nível operacional deve 
continuar a aplicar-se. É particularmente 
importante pôr em prática uma partilha 
precoce de opiniões entre a Comissão e o 
BEI, incluindo o SEAE, se necessário, no 
processo de preparação dos documentos de 
programação, a fim de maximizar as 
sinergias entre as respetivas atividades. A 
cooperação no que se refere ao respeito dos 
direitos humanos e à prevenção de 
conflitos deve igualmente ser reforçada.

(20) Deve assegurar-se a todos os níveis, 
desde o planeamento estratégico até ao 
desenvolvimento dos projetos de 
investimento, que as operações de 
financiamento do BEI respeitam e apoiam 
as políticas externas da União e os 
objetivos gerais estabelecidos na presente 
decisão. A fim de reforçar a coerência da 
ação externa da União, deverá intensificar-
se o diálogo político e estratégico entre a 
Comissão e o BEI, incluindo o Serviço 
Europeu para a Ação Externa (SEAE), 
mantendo simultaneamente o Parlamento 
Europeu devidamente informado. O 
memorando de entendimento a ser revisto 
em 2013 a fim de reforçar a cooperação e o 
intercâmbio precoce de informações entre a 
Comissão e o BEI a nível operacional deve 
continuar a aplicar-se. É particularmente 
importante pôr em prática uma partilha 
precoce de opiniões entre a Comissão e o 
BEI, incluindo o SEAE, se necessário, no 
processo de preparação dos documentos de 
programação, a fim de maximizar as 
sinergias entre as respetivas atividades. A 
cooperação no que se refere ao respeito dos 
direitos humanos, das liberdades 
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fundamentais e à prevenção de conflitos 
deve igualmente ser reforçada. A 
instalação dos gabinetes externos do BEI 
nas delegações da UE contribuiria para 
melhorar essa cooperação e reduzir os 
custos de funcionamento.

Or. en

Alteração 45
Sabine Lösing

Proposta de decisão
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) As relações externas da União deverão 
ser apoiadas por novos instrumentos a 
partir de 2014, incluindo um regulamento 
que estabelece regras e procedimentos 
comuns para a execução dos instrumentos 
de ação externa da União. Com vista a 
reforçar a coerência do apoio global da 
União nas regiões em causa, deve 
aproveitar-se a possibilidade de combinar 
financiamento do BEI com recursos 
orçamentais da União, quando e se 
necessário, sob a forma de instrumentos 
financeiros previstos no título VIII do 
Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
25 de outubro de 2012, relativo às 
disposições financeiras aplicáveis ao 
orçamento geral da União e que revoga o 
Regulamento (CE, Euratom) 
n.º 1605/2002, bem como de assistência 
técnica à preparação e execução de 
projetos, através do Instrumento de 
Assistência de Pré-Adesão (IPA II), do 
Instrumento Europeu de Vizinhança (IEV), 
o Instrumento de financiamento da 
Cooperação para o Desenvolvimento
(ICD), do Instrumento de Parceria para a 
cooperação com países terceiros, do 
Instrumento financeiro para a promoção da 

(21) As relações externas da União deverão 
ser apoiadas por novos instrumentos a 
partir de 2014, incluindo um regulamento 
que estabelece regras e procedimentos 
comuns para a execução dos instrumentos 
de ação externa da União. Com vista a 
reforçar a coerência do apoio global da 
União nas regiões em causa, deve 
aproveitar-se a possibilidade de combinar 
financiamento do BEI com recursos
orçamentais da União, quando e se 
necessário, sob a forma de instrumentos 
financeiros previstos no título VIII do 
Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
25 de outubro de 2012, relativo às 
disposições financeiras aplicáveis ao 
orçamento geral da União e que revoga o 
Regulamento (CE, Euratom) 
n.º 1605/2002, bem como de assistência 
técnica à preparação e execução de 
projetos, através do Instrumento de 
Assistência de Pré-Adesão (IPA II), do 
Instrumento Europeu de Vizinhança (IEV), 
o Instrumento de financiamento da 
Cooperação para o Desenvolvimento
(ICD), do Instrumento de Parceria para a 
cooperação com países terceiros, do 
Instrumento financeiro para a promoção da 
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democracia e dos direitos humanos a nível 
mundial, do Instrumento de Estabilidade e 
do Instrumento para a Cooperação no 
domínio da Segurança Nuclear. Na 
sequência da Decisão n.º 1080/2011/UE, a 
Comissão criou uma plataforma de 
financiamento misto da UE para a 
cooperação externa, com vista a otimizar o 
funcionamento dos mecanismos que 
permitem combinar subvenções e 
empréstimos no exterior da União.

democracia e dos direitos humanos a nível 
mundial e do Instrumento para a 
Cooperação no domínio da Segurança 
Nuclear, mas estritamente no âmbito de 
uma estratégia de desenvolvimento social, 
ambiental e económico justo, bem como 
de apoio à realização dos Objetivos de 
Desenvolvimento do Milénio para 2015, 
das Nações Unidas, em todas as regiões.
Na sequência da Decisão 
n.º 1080/2011/UE, a Comissão criou uma 
plataforma de financiamento misto da UE 
para a cooperação externa, com vista a 
otimizar o funcionamento dos mecanismos 
que permitem combinar subvenções e 
empréstimos no exterior da União.

Or. en

Alteração 46
Sabine Lösing

Proposta de decisão
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) O BEI deve alargar a gama de 
instrumentos financeiros inovadores que 
oferece, nomeadamente privilegiando o 
desenvolvimento de instrumentos de 
garantia. Além disso, o BEI deve procurar 
ativamente participar em instrumentos de 
partilha de riscos e no financiamento 
através de instrumentos de dívida do 
mercado de capitais dos projetos que 
geram fluxos de caixa estáveis e 
previsíveis. Deve em especial ponderar a 
possibilidade de apoiar instrumentos de 
dívida do mercado de capitais emitidos ou 
concedidos a favor de projetos de 
investimento realizados em países 
elegíveis. Além disso, o BEI deve 
aumentar a concessão de empréstimos em 
moeda local e emitir obrigações nos 
mercados locais, desde que os países 

(24) O BEI deve alargar a gama de 
instrumentos financeiros inovadores que 
oferece, nomeadamente privilegiando o 
desenvolvimento de instrumentos de 
garantia. Além disso, o BEI deve procurar 
ativamente participar em instrumentos de 
partilha de riscos e no financiamento 
através de instrumentos de dívida do 
mercado de capitais dos projetos que 
geram fluxos de caixa estáveis e 
previsíveis. Deve em especial ponderar a 
possibilidade de apoiar instrumentos de 
dívida do mercado de capitais emitidos ou 
concedidos a favor de projetos de 
investimento realizados em países 
elegíveis. Além disso, o BEI deve 
aumentar a concessão de empréstimos em 
moeda local e emitir obrigações nos 
mercados locais, desde que os países 
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beneficiários tenham implementado as
necessárias reformas estruturais, em 
particular no setor financeiro, bem como 
outras medidas destinadas a facilitar as 
atividades do BEI.

beneficiários tenham implementado as 
reformas estruturais decididas pelo país em 
questão e que privilegiam o interesse 
público geral, o bem-estar dos cidadãos e 
a política de luta contra a fraude, em 
particular no setor financeiro, bem como 
outras medidas destinadas a facilitar as 
atividades do BEI.

Or. en

Alteração 47
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 1 – n.° 5

Texto da Comissão Alteração

5. Se, no termo do período referido no n.º 
4, o Parlamento Europeu e o Conselho não 
tiverem adotado uma decisão no sentido de
conceder ao BEI uma nova garantia da UE 
em caso de perdas resultantes das suas 
operações de financiamento no exterior da 
União, aquele período é automaticamente 
prorrogado por seis meses.

5. Se, no termo do período referido no n.º 
4, o Parlamento Europeu e o Conselho não 
tiverem adotado uma decisão no sentido de 
conceder ao BEI uma nova garantia da UE 
em caso de perdas resultantes das suas 
operações de financiamento no exterior da 
União, aquele período é automaticamente 
prorrogado por seis meses. A Comissão 
apresentará a sua proposta de decisão 
sobre uma nova garantia no prazo 
mínimo de 18 meses antes do termo da 
presente garantia.

Or. en

Alteração 48
Sabine Lösing

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Desenvolvimento do setor privado 
local, em particular apoio às PME;

(a) Desenvolvimento do setor público e
privado local, em particular apoio às PME;
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Or. en

Alteração 49
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 3 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Desenvolvimento de infraestruturas 
sociais, ambientais e económicas;

(b) Desenvolvimento de infraestruturas 
sociais, ambientais, económicas e de 
transporte;

Or. en

Alteração 50
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.° 2

Texto da Comissão Alteração

2. As operações de financiamento do BEI
realizadas ao abrigo da presente decisão 
devem contribuir para promover o respeito 
dos princípios gerais que orientam a ação 
externa da União, referidos no artigo 21.º 
do TUE, bem como para a implementação 
dos acordos internacionais no domínio 
ambiental nos quais a União seja Parte.

2. As operações de financiamento do BEI 
realizadas ao abrigo da presente decisão 
devem apoiar e contribuir sempre para 
promover o respeito dos princípios gerais 
que orientam a ação externa da União, 
referidos no artigo 21.º do TUE, bem como 
para a implementação de compromissos e
acordos internacionais, incluindo os
acordos no domínio ambiental nos quais a 
União seja Parte.

Or. en

Alteração 51
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.° 3
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Texto da Comissão Alteração

3. A integração regional entre países, 
incluindo a integração económica entre os 
países em fase de pré-adesão, os 
abrangidos pela política de vizinhança e a 
União, deve constituir um objetivo inerente 
às operações de financiamento do BEI nos 
domínios abrangidos pelos objetivos gerais 
tal como referidos no n.º 1.

3. A integração regional entre países, 
incluindo, em particular, a integração 
económica entre os países em fase de pré-
adesão, os abrangidos pela política de 
vizinhança e a União, deve constituir um 
objetivo inerente às operações de 
financiamento do BEI nos domínios 
abrangidos pelos objetivos gerais tal como 
referidos no n.º 1.

Or. en

Alteração 52
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.° 4

Texto da Comissão Alteração

4. Nos países em desenvolvimento, tal 
como definidos na lista de beneficiários da 
ajuda pública ao desenvolvimento (APD) 
da Organização de Cooperação e 
Desenvolvimento Económicos (OCDE), as 
operações de financiamento do BEI devem
contribuir indiretamente para os objetivos 
da política da União em matéria de 
cooperação para o desenvolvimento, tal 
como definidos no artigo 208.º do TFUE.

4. Nos países em desenvolvimento, tal 
como definidos na lista de beneficiários da 
ajuda pública ao desenvolvimento (APD) 
da Organização de Cooperação e 
Desenvolvimento Económicos (OCDE), as 
operações de financiamento do BEI devem 
contribuir para os objetivos da política da 
União em matéria de cooperação para o 
desenvolvimento, tal como definidos no 
artigo 208.º do TFUE.

Or. en

Alteração 53
Graham Watson

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.° 4
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Texto da Comissão Alteração

4. Nos países em desenvolvimento, tal 
como definidos na lista de beneficiários da 
ajuda pública ao desenvolvimento (APD) 
da Organização de Cooperação e 
Desenvolvimento Económicos (OCDE), as 
operações de financiamento do BEI devem 
contribuir indiretamente para os objetivos 
da política da União em matéria de 
cooperação para o desenvolvimento, tal 
como definidos no artigo 208.º do TFUE.

4. Nos países em desenvolvimento, tal 
como definidos na lista de beneficiários da 
ajuda pública ao desenvolvimento (APD) 
da Organização de Cooperação e 
Desenvolvimento Económicos (OCDE), as 
operações de financiamento do BEI devem 
contribuir para os objetivos da política da 
União em matéria de cooperação para o 
desenvolvimento, tal como definidos no 
artigo 208.º do TFUE.

Or. en

Alteração 54
Graham Watson

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.° 6

Texto da Comissão Alteração

6. As operações de financiamento do BEI 
em apoio aos objetivos previstos no n.º 1, 
alínea b), devem apoiar projetos de 
investimento nos domínios dos transportes, 
da energia, incluindo as energias 
renováveis, a transformação de sistemas 
energéticos que permitam uma passagem 
para tecnologias e combustíveis menos 
intensivos em carbono, a segurança 
energética e as infraestruturas no setor da 
energia, incluindo para a produção e
transporte de gás para o mercado 
energético da UE, das infraestruturas 
ambientais, incluindo água e saneamento e 
infraestruturas ecológicas, das tecnologias 
da informação e comunicações, incluindo 
telecomunicações e infraestrutura de rede 
de banda larga, da saúde e da educação.

6. As operações de financiamento do BEI 
em apoio aos objetivos previstos no n.º 1, 
alínea b), devem apoiar projetos de 
investimento, e prever nomeadamente a 
utilização de instrumentos de dívida do 
mercado de capital, nos domínios dos 
transportes, da energia, incluindo as 
energias renováveis, a transformação de 
sistemas energéticos que permitam uma 
passagem para tecnologias e combustíveis 
menos intensivos em carbono, a segurança 
energética e as infraestruturas no setor da 
energia, incluindo as infraestruturas de
transporte de eletricidade, em particular as 
interconexões que facilitam a integração 
da eletricidade proveniente de fontes de 
energia renováveis, das infraestruturas 
ambientais, incluindo água e saneamento e 
infraestruturas ecológicas, das tecnologias 
da informação e comunicações, incluindo 
telecomunicações e infraestrutura de rede 
de banda larga, da saúde e da educação.
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Deve ser dada prioridade aos projetos de 
infraestruturas de eletricidade que ligam 
a União a países terceiros, que 
proporcionam vantagens mútuas nos 
planos económico, social e ambiental, 
bem como em termos de desenvolvimento.

Or. en

Alteração 55
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.° 6

Texto da Comissão Alteração

6. As operações de financiamento do BEI 
em apoio aos objetivos previstos no n.º 1, 
alínea b), devem apoiar projetos de 
investimento nos domínios dos transportes, 
da energia, incluindo as energias 
renováveis, a transformação de sistemas 
energéticos que permitam uma passagem 
para tecnologias e combustíveis menos 
intensivos em carbono, a segurança 
energética e as infraestruturas no setor da 
energia, incluindo para a produção e 
transporte de gás para o mercado 
energético da UE, das infraestruturas 
ambientais, incluindo água e saneamento e 
infraestruturas ecológicas, das tecnologias 
da informação e comunicações, incluindo 
telecomunicações e infraestrutura de rede 
de banda larga, da saúde e da educação.

6. As operações de financiamento do BEI 
em apoio aos objetivos previstos no n.º 1, 
alínea b), devem apoiar projetos de 
investimento nos domínios dos transportes, 
da energia, incluindo as energias 
renováveis, a transformação de sistemas 
energéticos que permitam uma passagem 
para tecnologias e combustíveis menos 
intensivos em carbono, a segurança 
energética e as infraestruturas no setor da 
energia sustentáveis, incluindo para a 
produção e transporte de gás para o 
mercado energético da UE, das 
infraestruturas ambientais sustentáveis, 
incluindo água e saneamento e 
infraestruturas ecológicas, das tecnologias 
da informação e comunicações, incluindo 
telecomunicações e infraestrutura de rede 
de banda larga, da saúde e da educação. 
Deve ser dada prioridade a projetos de 
infraestruturas de eletricidade que ligam 
a União a países terceiros, que 
proporcionam vantagens mútuas nos 
planos económico, social e ambiental, 
bem como em termos de desenvolvimento.

Or. en
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Alteração 56
Graham Watson

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.° 7

Texto da Comissão Alteração

7. As operações de financiamento do BEI 
em apoio aos objetivos previstos no n.º 1, 
alínea c), devem apoiar os projetos de 
investimento no domínio da atenuação das 
alterações climáticas e da adaptação às 
mesmas que contribuam para o objetivo 
global da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre as Alterações Climáticas, 
nomeadamente evitando ou reduzindo as 
emissões de gases com efeito de estufa nos 
domínios das energias renováveis, da 
eficiência energética e dos transportes 
sustentáveis, ou aumentando a resistência 
aos efeitos adversos das alterações 
climáticas em países, setores e 
comunidades vulneráveis. O volume destas 
operações deve representar pelo menos
25 % do total das operações de 
financiamento do BEI durante o período 
abrangido pela decisão.

7. As operações de financiamento do BEI 
em apoio aos objetivos previstos no n.º 1, 
alínea c), devem apoiar os projetos de 
investimento no domínio da atenuação das 
alterações climáticas e da adaptação às 
mesmas que contribuam para o objetivo 
global da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre as Alterações Climáticas, 
nomeadamente evitando ou reduzindo as 
emissões de gases com efeito de estufa nos 
domínios das energias renováveis, da 
eficiência energética e dos transportes 
sustentáveis, ou aumentando a resistência 
aos efeitos adversos das alterações 
climáticas em países, setores e 
comunidades vulneráveis. O volume destas 
operações deve representar pelo menos
40 % do total das operações de 
financiamento do BEI durante o período 
abrangido pela decisão.

Or. en

Alteração 57
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.° 7

Texto da Comissão Alteração

7. As operações de financiamento do BEI 
em apoio aos objetivos previstos no n.º 1, 
alínea c), devem apoiar os projetos de 
investimento no domínio da atenuação das 
alterações climáticas e da adaptação às 
mesmas que contribuam para o objetivo 
global da Convenção-Quadro das Nações 

7. As operações de financiamento do BEI 
em apoio aos objetivos previstos no n.º 1, 
alínea c), devem apoiar os projetos de 
investimento no domínio da atenuação das 
alterações climáticas e da adaptação às 
mesmas que contribuam para o objetivo 
global da Convenção-Quadro das Nações 
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Unidas sobre as Alterações Climáticas, 
nomeadamente evitando ou reduzindo as 
emissões de gases com efeito de estufa nos 
domínios das energias renováveis, da 
eficiência energética e dos transportes 
sustentáveis, ou aumentando a resistência 
aos efeitos adversos das alterações 
climáticas em países, setores e 
comunidades vulneráveis. O volume destas 
operações deve representar pelo menos 
25 % do total das operações de 
financiamento do BEI durante o período 
abrangido pela decisão.

Unidas sobre as Alterações Climáticas, 
nomeadamente evitando ou reduzindo as 
emissões de gases com efeito de estufa nos 
domínios das energias renováveis, da 
eficiência energética e dos transportes 
sustentáveis, ou aumentando a resistência 
aos efeitos adversos das alterações 
climáticas em meios naturais
extremamente frágeis, países, setores e 
comunidades vulneráveis, como é, por 
exemplo, o caso da região do Ártico. O 
volume destas operações deve representar 
pelo menos 40 % do total das operações de 
financiamento do BEI durante o período 
abrangido pela decisão.

Or. en

Alteração 58
Graham Watson

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.° 8

Texto da Comissão Alteração

8. Em consonância com os objetivos da 
União e internacionais em matéria de 
alterações climáticas, o BEI, até ao final de
2016, em cooperação com a Comissão e na 
sequência de uma consulta pública, deve 
atualizar a sua estratégia em matéria de 
alterações climáticas no que diz respeito às 
suas operações de financiamento.

8. Em consonância com os objetivos da 
União e internacionais em matéria de 
alterações climáticas, o BEI, até ao final de
2015, em cooperação com a Comissão e na 
sequência de uma consulta pública
exaustiva, deve atualizar a sua estratégia 
em matéria de alterações climáticas sobre o 
modo de aumentar de forma regular e 
progressiva a percentagem de projetos que 
promovem a redução das emissões de 
CO2 no quadro do seu mandato externo e 
a eliminar gradualmente os projetos de 
financiamento prejudiciais à consecução 
dos objetivos climáticos da União. Esta 
estratégia deverá, nomeadamente, incluir 
objetivos de aumento dos empréstimos 
destinados a projetos no domínio da 
eficiência energética e das energias 
renováveis, bem como um plano de ação 
para pôr em prática as conclusões do 
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Conselho Europeu de 22 de maio de 2013 
no que diz respeito à necessidade de dar 
prioridade à eliminação gradual das 
subvenções prejudiciais do ponto de vista 
ambiental ou económico, incluindo as 
destinadas aos combustíveis fósseis.

Or. en

Alteração 59
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.° 8

Texto da Comissão Alteração

8. Em consonância com os objetivos da 
União e internacionais em matéria de 
alterações climáticas, o BEI, até ao final de 
2016, em cooperação com a Comissão e na 
sequência de uma consulta pública, deve 
atualizar a sua estratégia em matéria de 
alterações climáticas no que diz respeito às 
suas operações de financiamento.

8. Em consonância com os objetivos da 
União e internacionais em matéria de 
alterações climáticas, o BEI, até ao final de 
2016, em cooperação com a Comissão e na 
sequência de uma consulta pública, deve 
atualizar a sua estratégia em matéria de 
alterações climáticas no que diz respeito às 
suas operações de financiamento. Esta 
atualização deve, entre outros aspetos, 
integrar ações concretas para a supressão 
gradual dos projetos de financiamento 
prejudicais à concretização dos objetivos 
da UE em matéria de alterações 
climáticas e intensificar os esforços de 
apoio às fontes de energia renováveis e à 
eficiência energética.

Or. en

Alteração 60
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 4 – n.° 2
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Texto da Comissão Alteração

2. É conferido à Comissão o poder de 
adotar atos delegados nos termos do artigo 
17.º no que diz respeito às alterações ao 
anexo III. As decisões da Comissão devem 
basear-se numa avaliação económica e 
política global, incluindo aspetos 
relacionados com a democracia, os direitos 
humanos e as liberdades fundamentais, 
bem como com as resoluções do 
Parlamento Europeu, decisões e conclusões 
do Conselho que forem relevantes.

2. É conferido à Comissão o poder de 
adotar atos delegados nos termos do artigo 
17.º no que diz respeito às alterações ao 
anexo III. As decisões da Comissão devem 
basear-se numa avaliação económica e 
política global, que tenha em devida 
conta, em particular, os aspetos 
relacionados com a democracia, os direitos 
humanos e as liberdades fundamentais, 
bem como com as resoluções do 
Parlamento Europeu, decisões e conclusões 
do Conselho que forem relevantes.

Or. en

Alteração 61
Graham Watson

Proposta de decisão
Artigo 4 – n.° 2

Texto da Comissão Alteração

2. É conferido à Comissão o poder de 
adotar atos delegados nos termos do artigo 
17.º no que diz respeito às alterações ao 
anexo III. As decisões da Comissão devem 
basear-se numa avaliação económica e 
política global, incluindo aspetos 
relacionados com a democracia, os direitos 
humanos e as liberdades fundamentais, 
bem como com as resoluções do 
Parlamento Europeu, decisões e conclusões 
do Conselho que forem relevantes.

2. É conferido à Comissão o poder de 
adotar atos delegados nos termos do artigo 
17.º no que diz respeito às alterações ao 
anexo III. As decisões da Comissão devem 
basear-se numa avaliação económica e 
política global, com uma ponderação 
muito especial dos aspetos relacionados 
com a democracia, os direitos humanos e 
as liberdades fundamentais, bem como 
com as resoluções do Parlamento Europeu, 
decisões e conclusões do Conselho que 
forem relevantes.

Or. en

Alteração 62
Liisa Jaakonsaari
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Proposta de decisão
Artigo 4 – n.° 5

Texto da Comissão Alteração

5. A garantia da União cobre apenas as 
operações de financiamento do BEI 
realizadas em países elegíveis que tenham 
celebrado um acordo-quadro com o BEI 
que estabeleça as condições legais para a 
realização das mesmas.

5. A garantia da União cobre apenas as 
operações de financiamento do BEI 
realizadas em países elegíveis que tenham 
celebrado um acordo-quadro com o BEI 
que estabeleça as condições legais, 
incluindo os direitos humanos e as 
liberdades fundamentais, bem como as 
normas em matéria social, laboral e 
ambiental, para a realização das mesmas.

Or. en

Alteração 63
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Artigo 4 – n.° 5

Texto da Comissão Alteração

5. A garantia da União cobre apenas as 
operações de financiamento do BEI 
realizadas em países elegíveis que tenham 
celebrado um acordo-quadro com o BEI 
que estabeleça as condições legais para a 
realização das mesmas.

5. A garantia da União cobre apenas as 
operações de financiamento do BEI 
realizadas em países elegíveis que tenham 
celebrado um acordo-quadro com o BEI 
que estabeleça as condições legais para a 
realização das mesmas. As condições 
jurídicas de realização das operações 
devem também incluir normas 
ambientais, sociais, laborais e em matéria 
de direitos humanos.

Or. en

Alteração 64
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 5 – n.º 1 – parágrafo 1
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Texto da Comissão Alteração

 A Comissão deverá atualizar, juntamente 
com o BEI, as atuais orientações técnicas 
operacionais a nível regional para as 
operações de financiamento do BEI, no 
prazo de um ano após a adoção da presente 
decisão.

A Comissão deverá atualizar, juntamente 
com o BEI, as atuais orientações técnicas 
operacionais a nível regional para as 
operações de financiamento do BEI, no 
prazo de um ano após a adoção da presente 
decisão. Poderiam ser previstas outras 
atualizações com uma periodicidade 
anual a fim de ter em conta a evolução da 
situação nos países onde decorrem estas 
operações. 

Or. en

Alteração 65
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 5 – n.º 1 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

Ao atualizar estas orientações, a Comissão 
e o BEI deverão ter em conta as resoluções 
do Parlamento Europeu, bem como as 
decisões e conclusões do Conselho que 
forem relevantes. O SEAE deverá também 
ser consultado sobre questões estratégicas,
consoante necessário.

Ao atualizar estas orientações, a Comissão 
e o BEI deverão ter em conta as resoluções 
do Parlamento Europeu, bem como as 
decisões e conclusões do Conselho que 
forem relevantes, e trabalhar 
conjuntamente com as comissões 
competentes do Parlamento Europeu. O 
SEAE deverá também ser consultado sobre 
questões estratégicas. A nível regional, 
devem ser realizadas consultas com a 
sociedade civil local.

Or. en

Alteração 66
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Artigo 5 – n.º 1 – parágrafo 3
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Texto da Comissão Alteração

 Ao atualizar estas orientações, a Comissão 
e o BEI deverão ter em conta as resoluções 
do Parlamento Europeu, bem como as 
decisões e conclusões do Conselho que 
forem relevantes. O SEAE deverá também 
ser consultado sobre questões estratégicas, 
consoante necessário.

Ao atualizar estas orientações, a Comissão 
e o BEI deverão ter em conta as resoluções 
do Parlamento Europeu, bem como as 
decisões e conclusões do Conselho que 
forem relevantes. O SEAE deverá também 
ser consultado sobre questões estratégicas, 
consoante necessário. As consultas a nível 
regional, incluindo com a sociedade civil 
local, devem também fazer parte do 
processo de atualização.

Or. en

Alteração 67
Sabine Lösing

Proposta de decisão
Artigo 6 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Documentos estratégicos elaborados 
pela Comissão e/ou pelo SEAE, consoante 
o caso, nomeadamente documentos de 
estratégia por país e por região, programas 
indicativos, planos de ação e documentos 
de pré-adesão;

(a) Documentos estratégicos elaborados 
pela Comissão, tais como documentos de 
estratégia por país e por região, programas 
indicativos, planos de ação e documentos 
de pré-adesão;

Or. en

Alteração 68
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 8 – n.° 5

Texto da Comissão Alteração

5. A Comissão e o BEI devem estabelecer, 
no acordo referido no artigo 13.º, um 
método que permita ao BEI identificar, no 

5. A Comissão e o BEI devem estabelecer, 
no acordo referido no artigo 13.º, um 
método claro e transparente que permita 
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âmbito da sua ação externa, as operações 
que devem ser financiadas ao abrigo da 
presente decisão e as operações que devem 
ser financiadas por conta e risco do BEI.
Esse método deve ter em consideração a 
fiabilidade creditícia das operações de 
financiamento do BEI, tal como avaliada 
pelo BEI, as regiões e limites máximos, tal 
como definidos no anexo I, a natureza da 
contraparte (entidade soberana/Estado, 
entidade sub-soberana, tal como referida 
no n.º 1, ou entidade privada), a capacidade 
de absorção de risco do BEI e outros 
critérios pertinentes, nomeadamente o 
valor acrescentado da garantia da UE.

ao BEI identificar, no âmbito da sua ação 
externa, as operações que devem ser 
financiadas ao abrigo da presente decisão e 
as operações que devem ser financiadas 
por conta e risco do BEI. Esse método deve 
ter em consideração a fiabilidade creditícia 
das operações de financiamento do BEI, tal 
como avaliada pelo BEI, as regiões e 
limites máximos, tal como definidos no 
anexo I, a natureza da contraparte (entidade 
soberana/Estado, entidade sub-soberana, tal 
como referida no n.º 1, ou entidade 
privada), a capacidade de absorção de risco 
do BEI e outros critérios pertinentes, 
nomeadamente o valor acrescentado da 
garantia da UE.

Or. en

Alteração 69
Graham Watson

Proposta de decisão
Artigo 9 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

O BEI deverá efetuar uma análise 
preliminar aprofundada e, sempre que tal 
se revele necessário e consonante com os 
princípios da União em matéria social e 
ambiental, deverá exigir que seja feita uma 
consulta pública adequada, a nível local, 
sobre a dimensão desenvolvimental dos 
projetos de investimento cobertos pela 
garantia da UE.

O BEI deverá efetuar uma análise 
preliminar aprofundada e, sempre que tal 
se revele consonante com os princípios
contidos na legislação da União em 
matéria social e ambiental, deverá exigir 
que seja feita uma consulta pública 
adequada, a nível local, sobre a dimensão 
desenvolvimental dos projetos de 
investimento cobertos pela garantia da UE.

Or. en

Alteração 70
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 9 – n.º 1 – parágrafo 1
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Texto da Comissão Alteração

O BEI deverá efetuar uma análise 
preliminar aprofundada e, sempre que tal 
se revele necessário e consonante com os 
princípios da União em matéria social e 
ambiental, deverá exigir que seja feita uma 
consulta pública adequada, a nível local, 
sobre a dimensão desenvolvimental dos 
projetos de investimento cobertos pela 
garantia da UE.

O BEI deverá efetuar uma análise 
preliminar aprofundada, consonante com 
os princípios da União em matéria social e 
ambiental, e deverá exigir que seja feita 
uma consulta pública adequada com todas 
as partes interessadas, a nível local, sobre 
a dimensão social e os aspetos 
relacionados com os direitos do Homem, o 
ambiente e o desenvolvimento económico
dos projetos de investimento cobertos pela 
garantia da UE.

Or. en

Alteração 71
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 9 – n.º 1 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

 As regras e procedimentos do BEI deverão 
incluir as disposições necessárias com vista 
à avaliação do impacto ambiental e social 
dos projetos de investimento e dos aspetos 
relacionados com os direitos humanos e a 
prevenção de conflitos, de forma a garantir 
que apenas os projetos de investimento 
sustentáveis do ponto de vista económico, 
financeiro, ambiental e social são apoiados 
no âmbito da presente decisão.

As regras e procedimentos do BEI deverão 
incluir as disposições necessárias com vista 
à avaliação do impacto ambiental e social 
dos projetos de investimento e dos aspetos 
relacionados com os direitos humanos, as 
liberdades fundamentais e a prevenção de 
conflitos, em conformidade com os 
princípios da União e a sua 
correspondente legislação, de forma a 
garantir que apenas os projetos de 
investimento sustentáveis do ponto de vista 
económico, financeiro, ambiental e social 
são apoiados no âmbito da presente 
decisão.

Or. en

Alteração 72
Graham Watson
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Proposta de decisão
Artigo 9 – n.º 1 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

 As regras e procedimentos do BEI deverão 
incluir as disposições necessárias com vista 
à avaliação do impacto ambiental e social 
dos projetos de investimento e dos aspetos 
relacionados com os direitos humanos e a 
prevenção de conflitos, de forma a garantir 
que apenas os projetos de investimento 
sustentáveis do ponto de vista económico, 
financeiro, ambiental e social são apoiados 
no âmbito da presente decisão.

As regras e procedimentos do BEI deverão 
incluir as disposições necessárias com vista 
à avaliação do impacto ambiental e social 
dos projetos de investimento e dos aspetos 
relacionados com os direitos humanos e a 
prevenção de conflitos, em conformidade 
com os princípios contidos na legislação 
da União, de forma a garantir que apenas 
os projetos de investimento sustentáveis do 
ponto de vista económico, financeiro, 
ambiental e social são apoiados no âmbito 
da presente decisão.

Or. en

Alteração 73
Graham Watson

Proposta de decisão
Artigo 9 – n.° 2

Texto da Comissão Alteração

2. Para além da avaliação ex-ante dos 
aspetos relacionados com o 
desenvolvimento, o BEI deve acompanhar 
a execução das operações de 
financiamento. Deve em particular exigir 
aos promotores dos projetos que procedam 
a um acompanhamento cuidadoso, durante 
a implementação do projeto de 
investimento e até à sua conclusão, do 
respetivo impacto, nomeadamente a nível 
de desenvolvimento, ambiente e direitos 
humanos. O BEI deverá verificar as 
informações facultadas pelos promotores 
dos projetos.

2. Para além da avaliação ex-ante dos 
aspetos relacionados com o 
desenvolvimento, o BEI deve acompanhar 
a execução das operações de 
financiamento. Deve em particular exigir 
aos promotores dos projetos que procedam 
a um acompanhamento cuidadoso, durante 
a implementação do projeto de 
investimento e até à sua conclusão, do 
respetivo impacto, nomeadamente a nível 
de desenvolvimento, ambiente e direitos 
humanos. O BEI deverá verificar e, sempre 
que possível, publicar as informações 
facultadas pelos promotores dos projetos.

Or. en
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Alteração 74
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Artigo 10 – n.° 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão, em cooperação com o 
Serviço Europeu para a Ação Externa 
(SEAE), deve estabelecer um quadro e 
uma metodologia para a apresentação 
anual pelo BEI de relatórios sobre a 
observância dos princípios gerais 
orientadores da ação externa da União, 
tal como consagrado no artigo 21.º do 
TUE, nas suas operações cobertas pela 
garantia da Comunidade.
A metodologia deve ser definida pela 
Comissão e pelo SEAE durante o 
primeiro ano subsequente à entrada em 
vigor da presente decisão e basear-se nos 
relatórios sobre o cumprimento por parte 
do BEI das diretrizes em matéria de 
direitos humanos, tal como solicitado no 
Quadro Estratégico da UE e no Plano de 
Ação da UE para os Direitos Humanos.
Com base no relatório anual apresentado 
pelo BEI, a Comissão deve apresentar 
anualmente ao Parlamento Europeu a 
sua própria avaliação das informações 
fornecidas pelo BEI e sugerir a realização 
de eventuais mudanças nas políticas e 
procedimentos adotados pelo Banco. Para 
o efeito, é necessário ter em conta, na 
atualização das orientações técnicas 
operacionais a nível regional, as 
recomendações da Comissão Europeia e 
do Parlamento Europeu que incidam na 
forma como o BEI pode melhorar a 
elaboração dos seus relatórios.

Or. en
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Alteração 75
Graham Watson

Proposta de decisão
Artigo 11 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Em consonância com a sua própria 
política de transparência, o BEI deverá 
disponibilizar ao público, no seu sítio Web,
informações sobre:

1. Em consonância com a legislação da 
UE relativa ao acesso do público aos 
documentos e à informação, o BEI deverá 
disponibilizar ao público, no seu sítio Web, 
informações sobre:

Or. en

Alteração 76
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 11 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Em consonância com a sua própria 
política de transparência, o BEI deverá 
disponibilizar ao público, no seu sítio Web, 
informações sobre:

1. Em consonância com a legislação da 
UE relativa ao acesso do público aos 
documentos e à informação e com a sua 
própria política de transparência, o BEI 
deverá disponibilizar ao público, no seu 
sítio Web, informações sobre:

Or. en

Alteração 77
Graham Watson

Proposta de decisão
Artigo 11 – n.° 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Com ressalva de eventuais requisitos (b) Todos os memorandos de entendimento 
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de confidencialidade, todos os 
memorandos de entendimento entre o BEI 
e outras instituições financeiras europeias 
ou internacionais suscetíveis de afetar as 
operações de financiamento do BEI ao 
abrigo da presente decisão.

entre o BEI e outras instituições financeiras 
europeias ou internacionais suscetíveis de 
afetar as operações de financiamento do 
BEI ao abrigo da presente decisão.

Or. en

Alteração 78
Liisa Jaakonsaari

Proposta de decisão
Artigo 11 – n.° 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Com ressalva de eventuais requisitos 
de confidencialidade, todos os 
memorandos de entendimento entre o BEI 
e outras instituições financeiras europeias 
ou internacionais suscetíveis de afetar as 
operações de financiamento do BEI ao 
abrigo da presente decisão.

(b) Todos os memorandos de entendimento 
entre o BEI e outras instituições financeiras 
europeias ou internacionais suscetíveis de 
afetar as operações de financiamento do 
BEI ao abrigo da presente decisão.

Or. en

Alteração 79
Graham Watson

Proposta de decisão
Artigo 11 – n.º 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Acordos-Quadro concluídos entre o 
BEI e um país recetor.

Or. en

Alteração 80
Liisa Jaakonsaari
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Proposta de decisão
Artigo 11 – n.º 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Acordos-Quadro concluídos entre o 
BEI e um país recetor.

Or. en

Alteração 81
Ana Gomes

Proposta de decisão
Artigo 11 – n.º 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Os resultados de consultas públicas 
locais sobre os aspetos relacionados com 
o desenvolvimento dos projetos de 
investimento cobertos pela garantia da 
UE e os documentos fornecidos pelos 
promotores dos projetos relativos ao 
acompanhamento durante a execução do 
projeto, nomeadamente em termos de 
impacto do projeto de investimento sobre 
o desenvolvimento, o ambiente e os 
direitos humanos;

Or. en

Alteração 82
Ana Gomes

Proposta de decisão
Artigo 12 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

 Nas suas operações de financiamento, o 
BEI não pode admitir quaisquer atividades 
levadas a efeito para fins ilegais, 

Nas suas operações de financiamento, o 
BEI não pode admitir quaisquer atividades 
levadas a efeito para fins ilegais, 
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nomeadamente o branqueamento de 
capitais, o financiamento do terrorismo, a 
fraude e a evasão fiscais, a corrupção e a 
fraude suscetíveis de prejudicar os 
interesses financeiros da UE. O BEI não 
pode nomeadamente participar em 
operações de financiamento realizadas num 
país elegível através de uma jurisdição 
estrangeira não cooperante identificada 
como tal pela OCDE, pelo Grupo de Ação 
Financeira Internacional ou por outras 
organizações internacionais competentes.

nomeadamente o branqueamento de 
capitais, o financiamento do terrorismo, a 
fraude e a evasão fiscais, a corrupção e a 
fraude suscetíveis de prejudicar os 
interesses financeiros da UE. O BEI não 
pode nomeadamente participar em 
operações de financiamento realizadas num 
país elegível através de uma jurisdição 
estrangeira não cooperante identificada 
como tal pela OCDE, pelo Grupo de Ação 
Financeira Internacional ou por outras 
organizações internacionais competentes.

Para serem elegíveis ao financiamento e 
aos investimentos do BEI, todos os 
beneficiários, quer sejam sociedades quer 
intermediários financeiros, que estejam 
registados em jurisdições distintas, devem 
comunicar, nos seus relatórios anuais 
auditados, informações de natureza 
nacional sobre a respetivas vendas, ativos, 
trabalhadores, lucros e pagamentos de 
impostos em cada país em que operam. Os 
beneficiários devem tornar públicos os 
contratos que celebram com os governos 
do país de acolhimento e, em especial, 
comunicar o seu regime fiscal em cada 
país em que operam.
Nas suas operações financeiras, o BEI 
deve garantir que todas as empresas e 
instituições financeiras envolvidas na 
transação comunicam as informações 
relativas à propriedade efetiva de 
qualquer estrutura jurídica direta ou 
indiretamente relacionada com a 
empresa, incluindo sociedades fiduciárias, 
fundações e contas bancárias.

Or. en

Alteração 83
Jean-Pierre Audy

Proposta de decisão
Artigo 13 – parágrafo 1
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Texto da Comissão Alteração

 A Comissão e o BEI devem celebrar um 
acordo de garantia que estabeleça 
circunstanciadamente as disposições e os 
procedimentos relativos à garantia da UE, 
tal como previsto no artigo 8.º, e informam 
desse facto o Parlamento Europeu e o 
Conselho.

A Comissão e o BEI devem celebrar um 
acordo de garantia que estabeleça 
circunstanciadamente as disposições e os 
procedimentos relativos à garantia da UE, 
tal como previsto no artigo 8.º, e informam 
desse facto o Parlamento Europeu e o 
Conselho. Este acordo prevê a 
constituição, nas contas da UE, de um 
fundo de garantia aprovisionado por uma 
taxa com base nas garantias concedidas 
ao abrigo da presente decisão e destinado 
a cobrir as eventuais perdas ligadas ao 
questionamento da UE; em contrapartida, 
a UE pode conceder uma subvenção ao 
BEI;

Or. fr

Alteração 84
Jean-Pierre Audy

Proposta de decisão
Artigo 14 – n.° 1

Texto da Comissão Alteração

1. Quando a Comissão efetuar um 
pagamento ao abrigo da garantia da UE, o 
BEI procede, em nome e por conta da 
Comissão, à cobrança dos créditos 
relativos aos montantes pagos.

1. Quando a Comissão efetuar um 
pagamento ao abrigo da garantia da UE, o 
BEI procede, em nome e por conta da UE, 
à cobrança dos créditos relativos aos 
montantes pagos.

Or. fr

Alteração 85
Jean-Pierre Audy

Proposta de decisão
Artigo 16 – n.° 1
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Texto da Comissão Alteração

1. Sempre que, em qualquer fase da 
preparação, da implementação ou da 
conclusão de projetos que são objeto da 
garantia da UE, o BEI detetar um potencial 
caso de fraude, corrupção ou outra 
atividade ilegal suscetível de prejudicar os 
interesses financeiros da UE, deve 
informar imediatamente o OLAF de tal 
facto.

1. Sempre que, em qualquer fase da 
preparação, da implementação ou da 
conclusão de projetos que são objeto da 
garantia da UE, o BEI detetar um potencial 
caso de fraude, corrupção ou outra 
atividade ilegal suscetível de prejudicar os 
interesses financeiros da UE ou dos 
Estados-Membros, deve informar 
imediatamente o OLAF de tal facto.

Or. fr

Alteração 86
Ana Gomes

Proposta de decisão
Artigo 16 – n.° 1

Texto da Comissão Alteração

1. Sempre que, em qualquer fase da 
preparação, da implementação ou da 
conclusão de projetos que são objeto da 
garantia da UE, o BEI detetar um potencial 
caso de fraude, corrupção ou outra 
atividade ilegal suscetível de prejudicar os 
interesses financeiros da UE, deve 
informar imediatamente o OLAF de tal 
facto.

1. Sempre que, em qualquer fase da 
preparação, da implementação ou da 
conclusão de projetos que são objeto da 
garantia da UE, o BEI detetar um potencial 
caso de fraude, corrupção ou outra 
atividade ilegal suscetível de prejudicar os 
interesses financeiros da UE, deve 
informar imediatamente o OLAF de tal 
facto. O BEI prestará especial atenção às 
informações fornecidas pelos 
denunciantes relativas a eventuais casos 
de fraude, corrupção ou quaisquer outras 
atividades ilegais, proporcionando um 
acompanhamento adequado, facultando 
informações e oferecendo proteção contra 
represálias.

Or. en

Alteração 87
Ana Gomes
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Proposta de decisão
Artigo 16 – n.° 2

Texto da Comissão Alteração

2. O OLAF pode efetuar investigações, 
incluindo verificações e inspeções no local, 
em conformidade com as disposições e os 
procedimentos previstos no Regulamento 
(CE) n.º 1073/1999, no Regulamento 
(Euratom, CE) n.º 2185/96 e no 
Regulamento (CE, Euratom) n.º 2988/95, 
para preservar os interesses financeiros da 
União Europeia, com vista a apurar a 
existência de fraude, de corrupção ou de 
qualquer outra atividade ilegal lesiva dos 
interesses financeiros da União em ligação 
com operações de financiamento.

2. O OLAF pode efetuar investigações, 
incluindo verificações e inspeções no local, 
em conformidade com as disposições e os 
procedimentos previstos no Regulamento 
(CE) n.º 1073/1999, no Regulamento 
(Euratom, CE) n.º 2185/96 e no 
Regulamento (CE, Euratom) n.º 2988/95, 
para preservar os interesses financeiros da 
União Europeia, com vista a apurar a 
existência de fraude, de corrupção, 
branqueamento de capitais ou de qualquer 
outra atividade ilegal lesiva dos interesses 
financeiros da União em ligação com 
operações de financiamento. Nestes casos, 
o desembolso dos empréstimos será 
imediatamente suspenso até estarem 
disponíveis as conclusões do inquérito do 
OLAF. Caso a corrupção seja 
comprovada, o BEI participará nos 
esforços de recuperação de ativos 
comunicando às autoridades competentes 
os ativos na posse do BEI relacionados 
com a referida corrupção ou dela 
resultantes. 
2-A. Os contratos assinados no quadro de 
projetos sujeitos à garantia da UE 
incluirão cláusulas rigorosas que 
permitam a suspensão do apoio financeiro 
do BEI aos promotores e aos 
intermediários financeiros de um projeto, 
quando esteja formalmente a ser 
investigado um caso de fraude, corrupção 
ou outra atividade ilegal, e o seu 
cancelamento sempre que a atividade 
ilegal seja comprovada.

Or. en
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Alteração 88
Jean-Pierre Audy

Proposta de decisão
Artigo 16 – n.° 2

Texto da Comissão Alteração

2. O OLAF pode efetuar investigações, 
incluindo verificações e inspeções no local, 
em conformidade com as disposições e os 
procedimentos previstos no Regulamento 
(CE) n.º 1073/1999, no Regulamento 
(Euratom, CE) n.º 2185/96 e no 
Regulamento (CE, Euratom) n.º 2988/95, 
para preservar os interesses financeiros da 
União Europeia, com vista a apurar a 
existência de fraude, de corrupção ou de 
qualquer outra atividade ilegal lesiva dos 
interesses financeiros da União em ligação 
com operações de financiamento.

2. O OLAF pode efetuar investigações, 
incluindo verificações e inspeções no local, 
em conformidade com as disposições e os 
procedimentos previstos no Regulamento 
(CE) n.º 1073/1999, no Regulamento 
(Euratom, CE) n.º 2185/96 e no 
Regulamento (CE, Euratom) n.º 2988/95, 
para preservar os interesses financeiros da 
União Europeia, com vista a apurar a 
existência de fraude, de corrupção ou de 
qualquer outra atividade ilegal lesiva dos 
interesses financeiros da União em ligação 
com operações de financiamento. Caso os 
interesses financeiros afetados sejam os 
de um Estado-Membro, o OLAF deve 
informar imediatamente o Governo desse 
Estado;

Or. fr

Alteração 89
Graham Watson

Proposta de decisão
Anexo I – ponto C – alínea i)

Texto da Comissão Alteração

(i) América Latina: 2 150 000 000 EUR; (i) América Latina: 1 150 000 000 EUR;

Or. en

Alteração 90
Graham Watson
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Proposta de decisão
Anexo I – ponto C – alínea ii)

Texto da Comissão Alteração

(ii) Ásia: 1 200 000 000 EUR; (ii) Ásia: 2 200 000 000 EUR;

Or. en

Alteração 91
Graham Watson

Proposta de decisão
Anexo III – ponto C – n.° 2 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Bangladeche, Brunei, Camboja, China 
(incluindo as Regiões Administrativas 
Especiais de Hong Kong e Macau), Índia, 
Indonésia, Iraque, Laos, Malásia, 
Maldivas, Mongólia, Mianmar, Nepal, 
Paquistão, Filipinas, Singapura, Coreia do 
Sul, Sri Lanka, Tailândia, Vietname, Iémen

Bangladeche, Brunei, Camboja, China 
(incluindo as Regiões Administrativas 
Especiais de Hong Kong e Macau), Índia, 
Indonésia, Iraque, Laos, Malásia, 
Maldivas, Mongólia, Mianmar, Nepal, 
Paquistão, Filipinas, Singapura, Coreia do 
Sul, Sri Lanca, Taiwan, Tailândia, 
Vietname, Iémen

Or. en


